
Diário da República, 2.ª série — N.º 187 — 27 de Setembro de 2006 (Parte Especial)20 238

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Execução.
Principal local de execução: Região Autónoma da Madeira, concelhos da Ponta
do Sol e Calheta.
Código NUTS: PT300.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Os principais trabalhos são: estaleiro, túneis rodoviários, onde se inclui a es-
cavação subterrânea, revestimentos provisórios e definitivos, impermeabiliza-
ção, drenagem e passeios.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45221240.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
O referido em II.1.5)
Valor estimado, sem IVA: 48 500 000,00.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 480 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
5% do valor total do contrato.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:
A cobertura orçamental será assegurada pelo Orçamento da Região Autónoma
da Madeira, através da Secretaria Regional do Equipamento Social e Transpor-
tes.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-
micos adjudicatário:
Agrupamento complementar de empresas ou consórcio externo, em regime de
responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção, emitido pelo
IMOPPI, com as seguintes autorizações: A 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, de
classe que cubra o valor global da proposta, e as 3.ª e 11.ª subcategorias da 5.ª
categoria nas classes correspondentes à parte dos trabalhos a que respeitem.
Os concorrentes não detentores de alvará de construção, a que se referem as
alíneas b), c) e d) do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março,
poderão apresentar-se a concurso nos termos do disposto nos artigos 67.º e 68.º
do mesmo diploma legal.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Conforme programa de concurso.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Conforme programa de concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Conforme programa de concurso.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Conforme programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir:
Critérios — ponderação:
Valia técnica da proposta — 0,40;
Prazo — 0,35;
Preço — 0,25.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Concurso público n.º 40/2006.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos:
Data: 27/11/2006.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 3000,00.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
O preço supra referido é relativo ao processo em papel. O processo está ainda
disponível em suporte digital (250 euros). A estes valores acresce o IVA à
taxa legal em vigor nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. O
processo de concurso será fornecido no prazo de seis dias a contar da data da
recepção do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio e será feito em
numerário ou cheque visado, passado à ordem do tesoureiro do Governo
Regional da Madeira.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 04/12/2006.
Hora: 17.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-
dos de participação:

PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:
Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 05/12/2006.
Hora: 10.
Lugar: indicado em I.1).
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Qualquer pessoa, podendo intervir representantes dos concorrentes, devidamen-
te credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo referido em II.3) é um prazo máximo e conta-se da data da consigna-
ção.
O prazo referido em IV.3.7) conta-se da data do acto público.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/09/2006.

14 de Setembro de 2006. — Pelo Chefe de Gabinete, (Assinatura
ilegível.) 1000305706

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços de Acção Social

ANÚNCIO DE CONCURSO DE CONCEPÇÃO

Serviços ¢

Serviços especiais £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Serviços de Acção Social Serviços de Acção Social
da Universidade de Évora da Universidade de Évora

Endereço Código postal
Rua das Alcaçarias, 8 7000-587

Localidade/Cidade País
Évora Portugal

Telefone Fax
266758200 266758207

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
sasue@uevora.pt http://www.sas.uevora.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1  ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1  ¢  Se distinto, ver anexo A
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I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS OS PROJECTOS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1  ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO DO PROJECTO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Projecto de execução da Residência no Complexo Universitário dos Leões.

II.1.2) Descrição
Execução do estudo prévio do Complexo dos Leões, correspondente ao espaço
actualmente ocupado pelos Edifícios E3 e E5, que inclui uma residência universi-
tária, uma unidade de alimentação (cantina/cafetaria), uma cozinha e armazém central
e sede dos Serviços de Acção Social da Universidade de Évora e projecto de exe-
cução da já referida Residência (área actualmente ocupada pelo Edifício E5).

II.1.3) Local de execução
Edifício da Antiga Fábrica dos Leões.

Código NUTS
PT183 ALENTEJO — ALENTEJO CENTRAL.

II.1.4) Nomenclatura

II.1.4.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.00.00.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos74.22.00.00-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 74.22.21.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.4.2) Outra  nomenclatura relevante (CPC) **
86711-86754.

Categoria de serviço 12

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CRITÉRIOS DE SELECÇÃO DOS PARTICIPANTES
Dada a característica do concurso, os concorrentes devem preencher as formalida-
des necessárias para apreciação das condições de carácter profissional, técnico e
económico de acordo com as exigências estabelecidas no artigo 5.º do programa de
concurso.

III.2) A PARTICIPAÇÃO ESTÁ RESERVADA A UMA DETERMINADA PROFIS-
SÃO

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar qual

Arquitecto.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público    £        Concurso limitado    ¢

IV.1.1) Número (ou intervalo de variação) de participantes que se prevê convidar

Número \\ ou Mínimo: 05 / máximo: 06

IV.2) CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS PROJECTOS
A análise curricular dos concorrentes será elaborada tendo em conta os critérios
indicados no artigo 1.º do programa de concurso.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao projecto pela entidade adjudicante
Concurso limitado por prévia qualificação n.º 1/SASUE/2006.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 10 /10 /2006

Custo: 151,25 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento: a liquidar em dinheiro ou cheque no acto da sua
aquisição, IVA incluído, devendo ser solicitado na morada referida no ponto I.1).

IV.3.3) Prazo para recepção dos projectos ou dos pedidos de participação

24 /10 /2006

Hora (se aplicável) ————————————
IV.3.4) Envio dos convites de participação aos candidatos seleccionados (nos
concursos limitados)

Data prevista 29 /11 /2006

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas pelos candidatos
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £  ————————

IV.4) PRÉMIOS E JÚRI

IV.4.1) Número e valor dos prémios a atribuir
Mínimo de cinco e máximo de seis prémios de 3500 euros cada.

IV.4.3) O contrato de prestação de serviços celebrado na sequência de um con-
curso de concepção deve ser atribuído ao vencedor ou a um dos vencedores
deste concurso?

NÃO    £        SIM    ¢

IV.4.4) A entidade adjudicante está vinculada à decisão do júri?

NÃO    £        SIM    ¢

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) O PRESENTE CONCURSO DE CONCEPÇÃO ENQUADRA-SE NUM PRO-
JECTO/PROGRAMA FINANCIADO PELOS FUNDOS ESTRUTURAIS COMUNI-
TÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, assim como qualquer referência útil

Programa Operacional da Região Alentejo (PORA).

VI.4) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal
Oficial da União Europeia

15 /09 /2006

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias

n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de

Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

15 de Setembro de 2006. — O Administrador para a Acção Social,
António M. M. Ramalhinho. 1000305743

AUTARQUIAS

AMALGA — ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS
ALENTEJANOS PARA A GESTÃO DO AMBIENTE

Anúncio

Adjudicação

Nos termos do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, informamos
que o concurso referente à empreitada concepção/construção da con-
duta adutora entre a ETA do Roxo e EE de Rio de Moinhos, cujo
anúncio foi publicado no Diário da República, 3.ª série, n.º 36, de 20
de Fevereiro de 2006, com a referência 1000297701, foi adjudicado
à firma LEIRISLENA, S. A., pelo valor de 946 896,06 euros, acres-
cidos de IVA à taxa legal em vigor.

24 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Manuel Francisco Colaço Camacho. 1000305412

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
AMALGA — Associação

de Municípios Alentejanos

para a Gestão do Ambiente

Endereço Código postal
Herdado do Montinho, Apartado 267, 7801-903

Santa Clara de Louredo

Localidade/Cidade País
Beja Portugal

Telefone Fax

Correio electrónico Endereço Internet (URL)




